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A NTON I O _ negistrar para o c.A. Renaseença'
Art 10.°

- Os pedldos de inser1ção, seräo recebidos pe- toriamente. caráter eliminatório e será realizado por umaoradas os seguintes atletas: Antonio João Garret e Gilber- "DECILETO N. 300" lo Presidente da C.M.C., o qual decidlrá sóbre a sua apro- Banca especializada, designada pelo Presidente da C.M.C.B 9

vagao. e constituirá na resolução de testes dos mais diversos, in-
GO ER to Ligeski.

anttico F.C., por duas tempo Data: 9 de julho de 1988 Art. 11.° - O pedido de inscrição ou a inscrição "ex- clusive, relacionados com a atribuição especifica da série de
Paranã sera o primeiro em fundaçoes

7
-

Registrar para OF
oficio" significará a aceitacão, por parte do candidato, das elasse ou carreira a que se relaciona o concurso.

hospitalares
radas, o atleta Migdonio Pereira· súmula: "Estabelece as Normas Gerais reguladoras normas constantes déste Decreto e das instruçöes especiais Paragrafo único - Sob hipótese alguma será concedida- - Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrado o pre' de Concursos e Provas de Habilitaçäo para pro- Gue forem baixadas para cada concurso, revisão desta prova,ue val assinado por mim Pedro Luiz Duri- vimento de cargos públicos do servico público do Art, 122 - O órgão oficial do Município publicará aO Parann, atravès da orientacäo do governador Paulo sente Boletim, 4

elo Presidente e demais representantes de Município de Campo Largo". relacäo dos candidatos inseritos, com indicação dos respec¯ DAS BANCAS EXAMINADORAS
gan, secretário, P

tivos números de inseriväo bem como dos que tiverem suas
Pimentet está em condições de assumir a Iideranca nacio-

elubes fillados presentes-
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado inscrições negadas.Dal no setor de fundaçöes hospitalares, segundo as obser-

P dro Luiz Durigan Adalberto Antonio Cescatto do Parant no uso de suas atribuições legais, considerando Parágrafo L°
- Do indeferimento do pedido de inscri_ Art. 29.c - Até que as provas de concurso possam servações efetuadas no decorrer dos últimos dias, na Bahia, pe- Presidente a Lei Municipal n.° 107, de 15 de dezembro de 1967, consi- cilo c2berá recurso ao Presidente da C.M.C., no prazo de organizadas em padrões uniformes e racionais, o seu julga-d António Passinato, CORITIBA F.C. VEM Al Secretário

derando, ainda, a necessidade da regulamentação das nor- il feital dias a contar da data da publicacão referida nëste snento será feito por uma banca examinadora, que poderá
lo diretor do Departamento de Saú e'

mas para o provimento dos cargos públicos, através de con- artgio ter constituida pelos Membros da C.M.C. ou terceiros, quan-
que foi enviado pela Secretaria para observar as condiçöes

Atenção desportistas campolarguenses. Em agõsto ° CINFAIAS -
PROGRAMAÇAO PARA HOR

curso, Parágrafo 22 - O recurso será apreclado e decidido na . do aconselhável, a critério da Comissão,
de funcionamento de cinco entidades congëneres, lá exis-

nto nós o noss© noite: O Vale dos Heróis. forma estabeleelda no Regimento Interno da C.M.C Art. 30,°
-- As Bancas Examinadoras terão um Presi-tentes Coritiba virá a esta cidade inaugurar ju a Cine Jóia - Vesperal e à

de Amor. DECRET A Prágrafo 3.° --- Interposto o recurso, poderá o candi- dente e dois <21 Membros no mínimo, máximo de três (3)
nävo estadio. Isto deveria ser neste mès conforme já anun-

Cine Pedro II - Vesperal - Momentos , à
dato participar condicionalmente das provas que se reall- constituidas de pessoas de reconhecida idoneidade moral eclado, mas devido a certas circunstâncias, a Diretoria do

i te - O Mundo Jovem. DAS DISPOSICOES PRELIMINARES zarem, na pendência de sua decisão. possuidora de conheelmentos aprofundados das especializa-alvi-negro teve que transferir esta data da inauguração pa- 1°i

föes em concursos, designados pelo Presidente da C.M.C.,
Plano da região metropolitana foi entregne

dia divulgarei no próximo Art. 1.°
- Os concursos para provimento de cargos do DAS PROVAS E DOS TITULOS com a aprovaçäo de seus Membros,ao governador ra o mës vindouro. Quanto ao

a- serYiço público do Município de Campo Largo dependeräo Parágrafo 1.°
- A banca examinadora só se reunirá com

domingo, pois depende do Coritiba o qual 3a nos deu a p

de autorização do Chefe do Poder Executivo. Art. 13? - As provas poderäo ser eliminatór3as, facus a presenca integral de seus Membros.rnador Jura, sòmente faltando acertar a data, dqvido ao campeo- Se v. esta Art. 2.°- Cabe à Comissão Municipal de Concursos, cria- tativas ou octativas, cabendo à C.M C. sua elaboração e
Parágafo 2° - As bancas examinadoras serão orienta-

Em solenidade realizada no Palácio Iguaçu, o goveigt
nato paranaense. Pedimos também cooperação mútua aos

g gg gg la Lgi Municipal n.° 107, de 15 de dezembro de 1967, a seräo reali2ndas em día, hora e local, conforme edital a ser das por instruçoes baixadas pela C.M.C., para cada cou-
Paulo Pimentel recebeu o Plano da Regläo Metrope ana,

nossos distintos associados e ao povo desta cidade, para êste niereSSado ação de concursos e provas de habilitação para provi- publicado com antecedência mínima de 8 (olto) dias. ""US
elaborac'o pelp Departamento de Assistência aos Muniefpios,

te a inaugura. , '
o de cargos públicos do serviço público do Município Art. 14.6

- sómente seräo admitidos à prestacão de Art, 31,° - O Presidente da C.M.C., designará um d
em colaboração com o Ins

a

aldh OSc dPla dam ondeecimentomalegráe para o nosé sespodBMrei,mais
uma vi- ggg gg¶¶Ô de de Caa ápgraLam1

- Os concursos para provimento de car- ee
ndipdar

o

e exibiar naæa oo cartäo de identifica-
a ec

ebrar arSuple sŠhoÂdentão fubneonáerioa nunicipal,to Urbano de Curitiba, O o será e

i t tória alcançada, depois de longo trabalho. a = Orlando Ferreira e gos técnicos ou efentíficos, serão realizados com a colabora- Art. 15.0 - Sob hipótese alguma haverá segunda cha- Art. 32.0
- Incumbe ao Secretário da Banca Examina-

cão, visando uma melhor coordenaçäo do desenvolv men ° gegnomiCOy Odair Portugal ção dos órgãos municipais no que se refere a planejamento, mada em qualquer das provas. Bora:
dos municípios próximos a Capital do Estado. Na ocasião da

. elaboração e aplicação das provas. Art. 36.°
- Durante a realizacão da prova não será a) Lavrar as atas dos trabalhos, submetendo-as a apro-entrega, estiveram presentes a prefeito Omar Sabbag, o di- reSISÍSHÌO Parágrafo 2.°

- A Comissão Municipal de Concursos, permitido ao candidato, sob Þena de ser excluido do con vacão e assinatura dos Membros da Banca Examinadora,tor do DATM, Ilson de Almeida, outras autoridades e os ;
COMENTANDO Meu bem estou aqul' auando julgar necessário, poderá contar com a participaçäo, curso: b) Convocar os Membros da Banca Examinadora,

rnrefeitos
de Balsa Nova, Rio Branco do Sul, São José dos e refrigerado Te esperando eternamente, em seus trabalhos, de elementos estranhos à Comissão, fudn- I - comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas coneAnr 3d
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uma gra ficacao enj etpo não erá supedriorCa u a
Tamandaré e Contenda, municípios integrantes do PI no.

Outro dia eu anunciava a sua formaçäo nesta minha colu- 110S temOS
DAS INSTRUÇØES ESPECIAIS I a Àntar-se do recinto, a não ser momentânea- Art. 34.°

- Terminadas as provas, a Banca EXamina-na e não esperava o seu sucesso tão rapidamente. Os Anjos . * Um dia eu te amel mente, em casos especiais e na companhia do fiscal, dora apresentará o seu relatório a C M.C., dentro do pra-b e sño responsáveis por lindas festinhas da nossa juven- 3 motienos ···
Art 17.° - As salas das provas serão fiscalizadas por zo por esta prèviamente marcado e não poderá exceder de

Rrasil atinge maior volume em venda de café
d lub desta cidade. É isto de teus beljos senti o calor Art. 3.°

- A Comissão Municipal de Concursos, elabo¯
clementos especialmente designados pelo Presidente da 15 (quinze) dias.em todo o século tude antes pacata, nos iversos e es

abé aos nara lhe Mas de que vale, o céu, Tará, para cada concurso ou prova de habilitação, instruçoes C.M.C . os quals, poderäo ser funcionários públicos ou não, Parágrafo único - De posse do Relatório o Presidentemais um divertimento para nós nos domingos. Par ns
o mar - se não tenho o seg especlais das quais constará o seguinte: vedado o ingressa de pessoas Astranhas ao concurso, salvo da C.M C , o remeterá ao Prefeito Municipal"Os Anjos" e aos organizadores destas lindas festinhas.

a) condições gerais de inscrição:
se fòr prova pública.Ino

b) condições especiais exigidas para o exercício do car¯ Art. 18.°
- As provas escritas, sob pena de nulidade, DAS DISPOSIÇðES GERAIS

Do presidente Caio de Alcântara Machado, do IBC, o

go, referentes ao grau de instrução, diplomas ou experiên- não serão assinadas, nem conterão qualquer sinal que per-
governador Paulo Pimentel recebeu o seguinte telex: "Te-

Eu pensava que tu fôsse, cia de trabalho, capacidade física, Ilmite de idade e sexo; mita a identíficacão dos seus autores-
all do concurso, ocorrer

aho a honra de comunicar a V. Exa , que as exportações meiga e muito sineeta, c) natureza, conteúdo e forma das provas e condiçðes Art. 19.0 -- Nos concursos e provas de habilitagäo po- irreg
ari3d en anaávd na rreete çããode

formalidade subs-
brasileiras de café atingiram o maior volume dèste sécul°' Û p 0 ft 11 B lË R Ë 0 Uma jovem com tôda a de sdua prealizaaSgporovas

de conhecimentos, as matérias sôbre derao ere uepnec
a

eSecomo ítuloes$ursos.
tancial, qvp possa afetar o seu resultado, tearáC Cquer e

com o indice obtido no ano safra 1967-68, em que vendemos
doeur*- es quais versarão e os respectivos programas ou, quando näo bi - exceriência de trabalho;

' didato o direito de recorrer ao Predsîd dsão
profe á e-

18.957.000 sacas de produto cru e industrializado, Êsse nú-
bateria Agora é só tristeza, saudage comportarem programa, o nível de conhecimento exigido; c) - habilitação em concurso. na forma do regimento interno

dando o concurso liarcial
mero atesta a permanente pujança do café brasileiro e a Vende-se um rádio Mulard, 3 faixas, para luz e

E, em minha vida e) valôr e natureza dos títulos a serem considerados; d) - trabalhos publicados:
'

cisäo no prazo de 1 d

do ap ação de responsabilidade
correção da política cafeeira do governo Costa e Silva, com taum acordceous eço0 bdae

oc

SLregisetrosem perfeito
só tenho amargura. f) n el rde rovdaç maum aaSs ae

c i ério para can0
- outras atividades reveladoras de capacidade do ctal nte, prdiretrizes que oferecem segurança ao produtor, qualificação

nto
Spão

Francisco de Assis, 161, primeiro loteamento ncs determinação da, média das provas; Prágrafo único - os títulos serão devidamente com- Parágrafo L° - O recurso previsto neste artigo o

ao produto, dinamização ao comércio e novos horizontes à :ne
Era uma linda primavera, h) nível de habilitação dos candidatos; ovados e deverão guardar direta relaçäo com as atribul- ser interposto até o décimo dia apos a publicaçãonossa posição no mercado internaelonal. A prodigiosa cafei- fundos do Restaurante Bassani, com Dona Neca.
Que nós contemplava o nosso i) critério de classificação dos candidatos habilitados; cães dos carŒos em concursos. salvo aqueles julgados perti- final de classificagäo e não terá efeito suspensivo.eultura do Parand e a Vossa Exceléncia particularmente,

age 3) critério de preferência em caso de empate; nentes por decisão unânime da C.M.C- Parágrafo 2.0
- Independente de recurso por parte dotransmito as congratulações da direção do IBC, que expri-

- De mãos dada nós passeav4
) fr a

ddeecœst tade dode Snacn

a Examinadoras, quan- DO JULGUIENTO cacnd aœCaiM C poddeerá anular pdarcia ta emem o voto de confiança e de otimismo de todos os que
MÀIS PERFEITO SERVICO DE LAVAN- Enfim eu te amava com do fôr o ego, e suas atribuições;

justificáveis para tanto.
constrósm a riqueza cafeeira nacional . O

alegria e fervor. m) dados julgados necessários Art, 20°
- O julgamento das provas será feito segun- Art. 36.°

- Compete 80 Presidente da C.M.C. a ho-do a nonntidade e a perfeição do trabalho acresentado velo mologação do resultado do concurso, à vista do relatórioDERIA DO SUL DO PAISl•••
DAS INSCRIÇOES candidato. Para isso, os examinadores, ao fixar de acôrdo

a resentado pela Banca Examinadora, dentro de 30 diasDante Portugal Castagnolli L A V A NDER I A M A i A
°ee".'
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recqQqs (quinze) dias. , sna avalfacão fixada pela Banca Examinadora nas Instru- aç

Art 38.o
- Todos os interinos não habilitados seräo

Clínica Geral * Partos * Curso de Especia- A PROVE I TEM : E só perfumaram a ilusip. Art. 5. -- São requisitos para inscrição em concurso.
eões Fspeclais exonerados dentro de 30 (trinta) dias, contados a partir dalização no Hospital N. Sra. das Graças PREÇOS POPULARES NAS QUINTAS-FEMAS

Vgj uerida minha
rer ca re

do 18 (dezoito) anos de idade; tério
122°ame eest Izett a par caada cean u oc dataA h30mo ora cde

v i ade dos concurÃos será fi-
em Curitiba. * Cirurgia LAVA MELHOR, TINGE MELHOR E CONßER- 0

Q ; que
III - Haver cumprido as obrigações e encargos para com dos títulos apresentados.

Xado pelas respectivaa instrucães especiais.
- CONSUL O

:
TA SUA ROUPA A PREÇOS POPULAREß. ·- sina,

a seguranca Nacional; Parágrafo 1.©
- Seräo considerados habilitados os can¯ Art. 40.0 - A nomeação obedecerá à ordem rigorosa de

T R I O
é sempre, sempre a te IV - Estar no gôzo dos direitos políticos, didatos que obtiverem nota igual ou superiora 5 (cinco) mas - ssifielicão

Praça Atilio Barbosa, 222 -- Telefone: 2 3247
esperat, V --- Atender às condições especiais prescritas para © orovas escritas e aprovado no. exame de qualidade e apti- sla

Art. 41 -- Em caso de empate na classificação, terão
Ao lado do Cine J618

Guardando amor só para tai
provimento do cargo. dões (Prova Psicotécnica), se houver preferência, sucessivamente, os candidatos que:RUA 15 DE NOVEMBRO ' Art. 6.6

-- Ficam dispensados_ do limite de idade, para Parágrafo 2.°
- Os pontos atribuidos aos títulos serão a) houverem perteneido a Fðrça Expedicionária Bradaté quando você yoltar- inscrição em concursos e nomeaçao, os funcionários públi- considerados exclusivamente para efeito de classificação.

¡gg
.VITR ANY A MDA I A Dog

cos myntetgais, os ocupantes de cargos providos em comis- Art. 232- As notas das provas e dos títulos, bem como r

) possuirem maior tempo de servleo público no Munici-
wan V IT-H w maraERWIw , são ou interinamente, a média das provas, serão aproximadas até décimos, arre- plo de Campo Largo;NA ESCOLA Art. 'I. - As inscriç6es para os concursos a que se re- dondadas para 1 (um) décimo as frações iguais ou supe¯

e) apresentarem maior encargo de família.1 g
• •

CAMPO LARGO - PR, fere êste Recreto, seräo feitas a pedido ou "ex-ofício'. riores a cinco (5) centésimos e desprezadas as inferiores· Parágrafo único - Os candidatos em igualdade de clas-
de

,, Art. SP - A inscrição a pedido, será requerida pe10 Art. 24.0
- Terminada a avahação das provas e dos tí- fi ão serão chamados a comprovar as condiçães de pre-

VITOR PEDRON de IRMÃOS LTDA.
N

O que 4 taba? pr6prio candidato ou procurador com poderes especials,.me- tulos, seräo as notas publicadas no órgão ofiefal do Muni¯ rêcgia
mencionadas neste artigo, no prazo que lhes forIMPORTAÇAO & COMÉRCIO Automóveis - Feças

d

enhum dos alunos respon¯
diante o preenchimento de uma ficha fornecida ao candida- cípio, contendo, inclusive, classificação do candidato- fixado uando da indicaçäo a ser feita pará o provimento.

ESQU A DR I A S DE FERRO Revendedor dos afamados produtos "Atlantic.. e Acessários eeo garotinho levanta 4 to pelo Se_eretário da Comissão Municipal de Concursos. Art, 252 - No prazo de 8 (Oito) dias, a contar da pu" Art 42 - A realização de concursos para o preenchl-
Janelas Basenlanter -- Janelas de correr - Portas - Pegas e Acess6rios para Automóveis - Baterlas, Pneu- Rod do Café, km, 23 mao.

Parágrafo 12 -- Com aficha de inscrição, o candidato, blicaçâo referida:no artigo anterior, poderá o candidato re" mento das funçães de "professor municipal" serão da comPortões
-e

trades - Portas de enrolar - Pantográficas - miticos, Câmaras de Ar, Bicicletas, Rádios e Máquinas Coinercio de Au. , d p
oá m mo 1- æd

e e

duas) cópias de fotografia, tamanho 3x4, tl- erber ao
a s

tídente da C.M.C., vista da prova e da nota petênci Ade
vËen e yo

dao

e d
Pn

as os - e qualquer outro serviço do ramo· de Costura , , Rha dar uma lição nesses Parágrafo 2.° --- A ficha de inscrição não será aceita ParágrMo 1.°
- O pedido de revisão deverá ser funda- do quaarágrafo

único --- Quando os candidatos às funções de
Rua Santos Dumont, 1201 - Cx. Fostal, 657 Posto de Serviço - Atende Dia e Noite tornovels Santa marmanjos tem que esteja devidamente preenchida. Igualmente não r-lentado, indicando, precisamente a questão ou ponto sôbre 'Professor Municipal" forem admitidos através do Regime

Fone: 8-5258 - End. Telegr.: "VITRO" Rua 15 de Novembro, 2117 - Fone: 8-5218 O garotinho foi. . aceita a ficha que apresentar rasura ou emenda; e qual versa a reclamação;
da Consolidação das Leis do Trabalho, a Divisâo de Educa-Cam o Largo en

- Então, benzinho; o arágrafo 3.° --- Não será aceita, sob qualquer pretez- Parágrafo 2.°
- O Þedido de revisão será apresentado cão, Cultura e Turismo, de Prefeitura Muntiepal, sob a su-

CAMPO LARGO - PARANA p - Parans ueciha Ltda é taba? a inscriçäo condicionaL a C M.C., até 24 horas depois da vista das provas e 48 horas pervisão da C.M.C. realizará testes de suficiência para 4
*

i - Taba, é a mäe do " Art. 9.6
- Berá inscrito "ex-offelo", no primeiro con- depois de divulgado o resultado· admissão dos candidatos.I tinho"- curso que se realizar, o ocupante interino de cargo cujo pro- Art. 26.°

- Os recursos serão julgados pela C.M.C,, na Art. 43.6
- Os casos omissos serão ,te'solvidos pelo Pre-vimento dependa dessa exigencia. forma prevista em seu Regimento Interno- sidente da C M.C.., na forma regimental.Parágrafo 12 - A Comissão Administrativa de Serviço Art. 27.°

- Serão rejeitados "im-limine" os recursos Art. 44,o - Éste Decreto, revogadas as dispostgoes emPúblico, criada pela Lei n. 107, de 15 de dezembro de 1967, tlue nao estiverem redigidos em termos, ou não fundamen- contrário, entrarA em vigôr na data de sua publicaçao upenviará à Con1fssão Municipal de Concursos, através de so. tados, ou, ainda, os que derem engada fora do prazo. órgão oficial do Municipio,licitapäo do Chefe do Executivo, dentro dos prazos fixados, Parágrafo unico - Felta a revisão, será publicado, comrelação dos nomes dos candidatos. as alterações, se houver, o resultado final do concurso ou Edificio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, emParágrafo 2.*
- Aos servidores inscritos "ex-ofícion prova de habilitação'

9 de julho de 1988,çumpre prestar à Q.M.C..tðdas as informaçães necessárias,

PEÇAS DE ADÔRNOß. E PRESENTES.

L Industna Ceramica mi d d
e

e

cias estabeleeldas para o concurso.

PAVIMENTAÇðES E Lustres I m adas e materiais détricos em geralREVES2tMENTOSEM
MOSAICO

E OOS OCSO C

O 8 E "O g¡,.a agustr¡al, paraní 3. A.
PERFEITOS MATODOS DE
FABRIDAgAo cauro ragoo es Itua Desembargado esgalen 486ITAQUI - Campo largo - Pr. Ox. P. SSI -

........ --- -= Teletone: ACERVC
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